
INDICAÇÃO Nº 
298
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, a adoção de medidas necessárias para pavimentar 1,77 Km da Estrada do Sogo, em Biritiba Mirim, que não foram inclusos no Programa de Estradas Vicinais – Pró-Vicinais.

JUSTIFICATIVA

A Estrada do Sogo faz parte do conjunto de estradas vicinais que entremeiam o município de Biritiba Mirim, interligando a Rodovia SP-88 (Rodovia Professor Alfredo Rolim de Moura) à Estrada do Sertãozinho.

O Programa de Estradas Vicinais – Pró-Vicinais, compreende as intervenções necessárias às melhorias e recuperação de estradas vicinais em operação no estado de São Paulo.

Conforme planejamento informado pelo DER – Departamento de Estradas de Rodagem, parte da Estrada do Sogo está incluída na fase IV Programa de Estradas Vicinais – Pró-Vicinais, porém, ficaram excluídos do mesmo 1,77 Km de estrada.

A falta de pavimentação em toda extensão da Estrada do Sogo afeta moradores, transeuntes e incide diretamente no aumento da evasão escolar na região.

Portanto, devido à importância da Estrada do Sogo e a todos aqueles que se utilizam desta, solicitamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin para pavimentar 1,77 Km da Estrada do Sogo, em Biritiba Mirim, que não foram inclusos no Programa de Estradas Vicinais – Pró-Vicinais.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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